
PROVIMENTO Nº 133, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

  

  

Altera o art. 12 do Provimento nº 126, de 23 de fevereiro de 2023, 

da Corregedoria Geral da Justiça, que dispõe sobre os procedimentos 

para a expedição das guias de execução junto ao Banco Nacional de 

Medidas Penais e Prisões - BNMP e distribuição no Sistema Eletrônico 

de Execução Unificado - SEEU. 

  

  

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 

DO PIAUÍ, Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, no uso 

das atribuições legais e regimentais, etc. 

  

CONSIDERANDO a necessidade de se aprimorar o 

conhecimento e habilidades, no uso do Sistema Eletrônico de Execução 

Unificado - SEEU, pela equipe da Distribuição do 1º Grau da Comarca de 

Teresina - DISGRATER, 

  

R E S O L V E : 

  

Art. 1º Alterar o art. 12 do Provimento nº 126, de 23 de 

fevereiro de 2023, da Corregedoria Geral da Justiça, que dispõe sobre 

os procedimentos para a expedição das guias de execução junto ao Banco 

Nacional de Medidas Penais e Prisões - BNMP e distribuição no Sistema 

Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, o qual passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

  

"Art. 12. Este Provimento entrará em vigor em 20 de 

abril de 2023, revogadas as disposições em contrário.". 

  

Art. 2º Ficam mantidos os demais dispositivos do 

Provimento nº 126, de 23 de fevereiro de 2023, da Corregedoria Geral da 

Justiça. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de abril de 2023. 



 

  

Desembargador OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
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